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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Publique - se Inclua-se em

Artigo 1o - Fica transformada em Estância turística o Município dGumsesmecieesamo

Altinópolis.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Localizada às margens da Rodovia Altino Arantes, nas

proximidades da divisa com Minas Gerais, a tranquila Altinópolis é

um forte centro de comercialização de café, de ótima qualidade. Possui

clima muito agradável e uma população que sabe receber bem os

visitantes.

É privilegiada em infra-estrutura. A totalidade das casas

possui água encanada e esgotos. As ruas são bem iluminadas e quase

100% asfaltadas.

São inúmeros os recursos naturais e paisagísticos: o

Jardim das Esculturas, a famosa Gruta do Itambé; as cachoeiras do

Senhor Vilela e do Ribeirão João e, a 1120 mts. de altitude, o

Morro do Parque Municipal da Santa Cruz, bem como a belíssima

vista panorâmica oferecida pelo Morro do Forno, são lugares de rara

beleza, que colocam o município na rota obrigatória dos turistas e

empreendedores do setor.

Estes motivos, por si só, justificam o enquadramento de

Altinópolis como cidade turística e, consequentemente, a concessão dos

benefícios oficiais decorrentes.

Sala das Sessões, em

Rafael Silva nm
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 87o a 91o Sessões Ordinárias (de

18 a 24/06/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 24/06/98.
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Arquive-se, nos termos do Art. 177
da IX CRI. Publique-se este

BET abril 109%
Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legistativu

Publicado np “DIÁRIO OFICIAL:

v0... Da (ÇA). 2O0€


